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UNIDADE ESTADUAL DO IBGE EM PERNAMBUCO

Documento de Formalização da Demanda 39/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 39/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

UE-PE 01/06/2026 00:00 114614 THIAGO DE MELO 
CORDEIRO

Descrição sucinta do objeto

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE INTERNET BANDA LARGA PARA AS UNIDADES DO IBGE EM RECIFE-PE E
OLINDA-PE.

2. Justificativa de Necessidade

Os serviços de internet são essenciais para o desempenho de todas as atividades institucionais do IBGE em Pernambuco.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES DE INTERNET 1,00 7.680,00 7.680,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

THIAGO DE MELO CORDEIRO
Téc. em Inf Geo e Estat.

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 A contratação já está em curso, o lançamento de um novo DFD visa a divulgação de uma nova dispensa eletrônica para 

substituição contratual.
THIAGO DE MELO 
CORDEIRO

21/05/2026 
10:36

2 A contratação já existe e está em curso, trata-se de um novo DFD para divulgação de uma nova dispensa eletrônica. THIAGO DE MELO 
CORDEIRO

21/05/2026 
10:35

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

UASG 114614

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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